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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA 
D.E. Nº 114/2023 - DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 25/08/2023, ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA COSS CONSTRUÇÕES LTDA.

LOTE: 08

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa COSS CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida no Sia Trecho 04, Lote 2.000, Bloco F, Sala 205, SIA,
Brasília/DF, CEP: 71.200-040, inscrita no CNPJ sob o n° 01.021.708/0001-91, a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor JORGE LUIZ SALOMÃO, brasileiro,
empresário, domiciliado em Brasília/DF, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 119503905 pg. 07), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc.
SEI/GDF nº 150820242), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 151440407) e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 151519752), vinculando-se as partes aos
disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303, de 2016, e o que
mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00003366/2023-03 e 00112-00012802/2024-16, de
conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto o acréscimo financeiro do Contrato de
Empreitada de Obra de Engenharia D.E n º 114/2023 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 141117954)

1.1.1. Acrescenta-se ao Contrato a importância de R$ 1.238.506,30 (um milhão, duzentos e
trinta e oito mil, quinhentos e seis reais e trinta centavos) , a �tulo de reequilíbrio econômico-financeiro.

1.1.2. Após o presente ajuste, o valor do Contrato, acrescido do valor constante no
Apos�lamento 001 (Doc. SEI/GDF nº 141120694), passará de R$ 7.668.806,29 (sete milhões, seiscentos e
sessenta e oito mil, oitocentos e seis reais e vinte e nove centavos) para R$ 8.907.312,59 (oito milhões,
novecentos e sete mil, trezentos e doze reais e cinquenta e nove centavos).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS

2.1. A despesa do presente Termo Adi�vo, ocorrerá  por conta do Saldo da Nota de Empenho
2024NE03026 (Doc. SEI/GDF nº 152088927), Programa de Trabalho: 12.368.6221.3985.0001, Natureza da

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134298646&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fe94d899a9e8ecce010e2de1a130f3da8ffd314683a06b3572776eb33f672413
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168496966&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1d20dfddd1f81b846323eef93e67d4a24ba1e444bed1bac847db5094a7832b21
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169222798&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=145b8f5b23d4bd75752f73dd6979a8bf672b4cc6d55e9859707623171a2c9097
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169308624&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6e217436cd4862fa827419f989c86bb490fdaede205b02810c5fc4c812a0d636
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=118352324&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3e9366677485f67df106a67008f91919e1042f625fd56fa58f4edc352466ded2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=157963747&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8d85f4cd38b43aa04d056c2dcc64b244f2a631534f914fc5adde5f741b0ce4e8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=157963791&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6b3e58e8b02375b903e6519fd97a036c0fdad87eea40bd77fd1d76d078139584
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=157966737&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6d27ca1848604505c175893da3c8d8db5503d5f40d5482c890c61983ffef295d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169926128&id_procedimento_atual=157963747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1e05d0756a59b1dc35947b607eab3d5fd779caad15f0ef6ffcfd4a52e14d9fda


Despesa: 44.90.51, Fontes de Recursos: 2550 e 303000000.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

  FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

 CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

COSS CONSTRUÇÕES LTDA

JORGE LUIZ SALOMÃO

 

Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIZ SALOMÃO, Usuário Externo, em
02/10/2024, às 10:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 02/10/2024, às
15:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 03/10/2024, às 10:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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